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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA 1 

E DO ADOLESCENTE - CEDCA 2 

 3 

 ATA DA 278ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 4 

Realizada em 02 de junho de 2011 5 

 6 

Aos dois dias do mês de junho de dois mil e onze, às quatorze horas, na Rua Correia 7 

de Araújo, número noventa e três, no bairro das Graças – Recife/PE é realizada 8 

ducentésima septuagésima oitava Assembleia Ordinária do Conselho Estadual de 9 

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PE. Registra-se a 10 

presença dos seguintes conselheiros: Maria de Fátima Menezes da Silva, titular do 11 

Centro de Atendimento Lar do Bem Te Vi; Maria Madalena Peres Fucks, titular da 12 

Cidade Evangélica dos Órfãos - CEO; Gênova Maria Silva, titular da Associação Santa 13 

Clara; José Rufino da Silva, titular do Centro de Estudos e Desenvolvimento Social - 14 

CEDES; Ricardo Alexandre da Silva, titular da Associação Paróquia de Palmares - 15 

ASPP; Maria de Lourdes Vianna Vinokur, titular da Associação Portadores de Direitos 16 

Especiais – PODE; Rosa Maria Lins de Albuquerque de Barros Correia, titular do 17 

Gabinete do Governador; Danielle de Belli Claudino, suplente do Gabinete do 18 

Governador; Marta Cristina Santos Wanderley, titular da Secretaria de Saúde; Regina 19 

Celi de Melo André, titular da Secretaria de Educação; José Fernando da Silva, 20 

suplente da Secretaria da Criança e da Juventude; Ana Lúcia Gusmão Brindeiro, 21 

suplente da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. Também se 22 

registra a presença da diretora executiva Ana Célia Cabral de Farias e dos técnicos do 23 

CEDCA/PE: Leonardo Feitosa, Michele Garrido, Luciano Pinheiro, Ana Elisabeth Harle 24 

de Castro e Eliane Mamede. A plenária é coordenada pela presidente, Madalena 25 

Fucks, que submete a aprovação da pauta e da ata da ducentésima septuagésima 26 

sétima Assembleia Ordinária. Após aprovação, a presidente convida a secretária da 27 

Criança e da Juventude do Estado de Pernambuco, Raquel Lyra. Depois de uma 28 

rodada de apresentações, a secretária inicia agradecendo o convite e fala sobre a 29 

importância da Secretaria estar alinhada ao Conselho Estadual, órgão que tem 30 

experiência na defesa dos direitos humanos da criança e do adolescente. Diz ainda 31 

que mais do que ocupar espaços, deseja construir conceitos. Que a missão da 32 

Secretaria da Criança e da Juventude é defender e promover a garantia de direitos das 33 

crianças e jovens no Estado de Pernambuco. Fala que a Secretaria atua de duas 34 

maneiras como articuladora e executora (com objetivos claros, ações próprias, 35 

articuladas com outras instâncias do governo e sociedade e também gestão exemplar 36 

para assegurar o cumprimento da metas). Diz que a Secretaria da Criança e da 37 

Juventude fez um diagnóstico, onde foi possível observar a necessidade garantir 38 

qualidade de vida para os jovens, por se tratar da segunda maior população de 39 

adolescentes privados de liberdade no Brasil, com 1498 internos, para apenas 870 40 

vagas, ou seja, 628 excedentes. Que falta unidade de política pedagógica; qualidade 41 

de atendimento; que há fragilidade no Sistema de Medidas Socioeducativas em meio 42 

aberto e  também precariedade na estrutura física das unidades. Além da dificuldade 43 

de acesso a saúde, falta de observação do poder judiciário. Explica que existe um 44 

esforço gigantesco da Sociedade Civil para com esses adolescentes e que a 45 

Secretaria precisa se aproximar dessas organizações de maneira articulada. Que 46 

existem algumas ações emergenciais para serem cumpridas até 31 de dezembro de 47 

2011 como: Induzir e apoiar a implantação da Liberdade Assistida e Prestação de 48 
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Serviço à Comunidade no âmbito dos municípios com 1800 metas em 7 meses; 49 

Articulação com o Poder Judiciário e Ministério Público para avaliação dos processos 50 

do internos – progressão da medida; conclusão do CASE do município de Vitória de 51 

Santo Antão com 72 vagas; construção de CASE feminino, em Jaboatão dos 52 

Guararapes, com 72 vagas; Locar e equipar 5 casas de semiliberdade, sendo 3 no 53 

município do Recife e 2 no interior do Estado de Pernambuco, para 100 vagas; 54 

Recuperar 1 casa de semiliberdade – 20 vagas; Fortalecer parcerias com a 55 

qualificação da assistência à saúde dos internos (por meio da fortalecimento de 56 

parcerias- qualificação de assistência a saúde dos internos – convênio com a 57 

Faculdade Pernambucana de Saúde/IMIP); Unificação da Proposta pedagógica e 58 

desenvolvimento e implementação de política de acompanhamento dos egressos; 59 

Definir cronograma para  construção de novas unidades- pactuação do Plano 60 

Plurianual. Explica que os custos estimados para as medidas socioeducativas em meio 61 

aberto, com o apoio para 27 municípios, com 1.800 metas, com per capta de R$ 62 

220,00 (duzentos e vinte reais), no período de 7 meses, totalizando R$ 2.772.000,00 63 

(dois milhões setecentos e setenta e dois mil  reais); Locar e equipar 5 casas de 64 

semiliberdade, sendo 3 no Recife e 2 no interior (Locação R$ 4.000,00 (quatro mil 65 

reais)  durante 7 meses, ficando um total para as  5 casas estimado em R$ 140.000,00 66 

(cento e quarenta mil reais), Equipagem de 5 casas estimada em R$ 260.000,0 67 

(duzentos e sessenta mil reais), sendo R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais) para 68 

cada uma; Recuperar 1 casa de semiliberdade com um custo estimado de R$ 69 

120.000,00 (cento e vinte mil reais) ; Conclusão do CASE de Vitória de Santo Antão no 70 

valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e custo total de  R$ 3.000.000,00 71 

(três milhões de reais) referente ao investimento restante; Conclusão do CASE 72 

feminino em Jaboatão dos Guararapes, estimada em R$10.000.000,00 (dez milhões 73 

de reais). Em seguida, os conselheiros contextualizam o trabalho realizado pelo 74 

Conselho Estadual, em 2008, quando foram feitas visitas às unidades da Fundação de 75 

Atendimento Socioeducativas, que resultaram na elaboração de um relatório que foi 76 

encaminhado ao Ministério Público e Governador do Estado, provocando a elaboração 77 

do Plano de Reordenamento do Sistema Socioeducativo do estado de Pernambuco. 78 

Os conselheiros também levantam questões referentes ao relatório realizado pelo 79 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que relata a violência praticada contra 80 

adolescentes nas unidades de internação do país (além da superlotação, falta de 81 

política pedagógica e condições de atendimento) com recorte  para Pernambuco. Após  82 

responder a diversos questionamentos levantados pelos conselheiros, a secretária 83 

Raquel Lyra agradece o convite, explicando que vai trazer essa discussão para a 84 

agenda de prioridades do Governado do Estado, colocando-se à disposição. A 85 

plenária delibera pelo acompanhamento da implementação do Plano de Estadual de 86 

Reordenamento do Atendimento Socioeducativo do Estado de Pernambuco  e também 87 

que sejam solicitadas a Gerência de Polícia da Criança e do Adolescência - GPCA e 88 

Ministério Público providências referentes as denúncias levantadas no relatório 89 

apresentado pelo CNJ.  Sobre a minuta do Termo de Cooperação Técnica entre o 90 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, União dos Vereadores de 91 

Pernambuco - UVP, Associação Municipalista de Pernambuco –AMUPE, 92 

Ministério Público, Tribunal de Justiça de Pernambuco e CEDCA/PE, que objetiva 93 

o estabelecimento de parceria na fiscalização da destinação privilegiada de verbas 94 

para a área da Infância e Juventude. A Plenária delibera pela aprovação do referido 95 

Termo, com a recomendação que o documento contemple os Conselhos Municipais 96 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselhos Tutelares (nos itens 3.4.4 e 97 
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3.5.2 do Termo).   Em seguida, a presidente fala sobre a proposta trazida pelo 98 

representante do Núcleo Regional de Orientação e Acompanhamento às Medidas 99 

Socioeducativas de Semiliberdade e Interação, Milton Bezerra, referente à criação de 100 

um Fórum Estadual para o acompanhamento das medidas socioeducativas. Após 101 

diversos questionamentos, a Plenária delibera pela não participação do Conselho. Em 102 

seguida a presidente inicia a discussão sobre o relato das Câmaras Temáticas: 103 

Câmara Temática de Políticas Públicas e Articulação Institucional – Sobre a minuta 104 

das Planilhas do Plano Estadual para Prevenção e Erradicação do Trabalho 105 

Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador em Pernambuco (com eixos, 106 

ações, metas, prazos, responsáveis e parceiros), que serão consolidados no 107 

Seminário Estadual, nos dias 13 e 14 de junho de 2011 – A Plenária aprova o parecer 108 

da Câmara: que a minuta seja encaminhada aos conselheiros que compõem a 109 

Câmara, por meio de endereço eletrônico, para que possam contribuir com a 110 

discussão no Seminário.  Sobre a 6ª Edição do Concurso Arte – Livre: a plenária 111 

delibera pela aprovação do regulamento do concurso, tendo como tema “Escola: lugar 112 

de aprendizado e respeito às diferenças”, com a premiação de 12 estudantes (com 113 

notebook e kit de literatura infanto-juvenil), a ser realizada no dia 13 de outubro de 114 

2011. Sobre a produção de um vídeo institucional do CEDCA/PE- a plenária 115 

delibera que seja produzido pela mesma agência que criou as peças da Campanha do 116 

Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. Em seguida, a  117 

presidente passa a palavra para a diretora executiva, Ana Célia Cabral de Farias. A 118 

mesma faz o relato sobre a possibilidade de apoio financeiro aos projetos aprovados 119 

por meio da Resolução nº30/2010, mas que não foram classificados pela Plenária na 120 

277ª Assembleia Ordinária. Considerando a sobra de R$ 81.024,65 (oitenta e um mil 121 

reais e vinte e quatro e sessenta e cinco centavos) do montante orçado para os 122 

projetos aprovados do edital, a mesma propõe que “considerando a pontuação”, os 123 

recursos sejam destinados para os projetos “Sapatilhas para Pés Descalços (Grupo de 124 

Arte Popular) e “A Arte Reconstruindo Vidas” (Prefeitura de Palmares). A plenária 125 

delibera pelo apoio. Informes: a presidente informa que no dia 09 de junho, às 10h, no 126 

CEDCA/PE será realizada uma coletiva de imprensa para o lançamento da Campanha 127 

de Enfrentamento ao Trabalho Infantil. Que nos dias 13 e 14 de junho, na Fafire, será 128 

realizado o Seminário de Elaboração do Plano Estadual para Prevenção e Erradicação 129 

do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente.  Que será realizado o encontro de 130 

Apresentação do Plano de Ação Comunitária (Realização dos alunos do PROJOVEM 131 

URBANO da Comunidade do Ibura), no dia 09 de junho de 2011, às 19h, na Quadra 132 

Poliesportiva da Escola Municipal Lagoa Encantada; Que o Centro de Apoio 133 

Operacional às Promotorias da Infância e Juventude) realizará o “Encontro Direito à 134 

Convivência Familiar e Comunitária: em favor da criança e do adolescente, em favor 135 

das famílias, em favor de todos nós, que será realizada no dia 10 de junho de 2011, 136 

das  8h às 18h, no Auditório do Centro Cultural Rossini Alves Couto (Av. Visconde de 137 

Suassuna, 99, Boa Vista – Recife-PE); O Conselho Regional de Psicologia realizará 138 

nos dia 13 e 14 de junho, Centro de Convenções - Olinda/PE, o Seminário Drogas: 139 

Subjetividade, Autonomia e Tutela; Informa ainda que será promovido pela Prefeitura 140 

do Recife, no dia 15 de junho, no Centro de Convenções/Olinda, o Seminário Por um 141 

Recife sem Trabalho Infantil e que o Centro de Apoio Operacional às Promotorias -142 

CAOP – Cidadania/MPPE promoverá também no dia 15 de junho de 2011, das 9h às 143 

15h30, no  Auditório Rossini Alves Couto, o Seminário: Ministério Público no Combate 144 

às Drogas. Sobre o Parecer dado pela Procuradoria Geral do Estado – PGE, 145 

referente à Resolução do CEDCA/PE nº19/2007, a presidente informa que alguns 146 
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representantes do Conselho Estadual enviaram uma solicitação  para a PGE 147 

solicitando que o parecer seja revisto. A presidente explica que o documento ratifica o 148 

posicionamento inicial. Sobre os documentos são que encaminhados ao 149 

CEDCA/PE que tenham caráter de denúncia: a plenária delibera que não sejam 150 

encaminhados por endereço eletrônico, como também que não sejam socializados 151 

sem autorização prévia da presidente e diretora executiva.     Em seguida a presidente 152 

agradece a presença de todos, encerrando a Assembléia às 17:40h. (dezessete horas 153 

e quarenta minutos). Para constar, esta Ata foi lida, aprovada e assinada pela 154 

Presidente. 155 

 156 

Maria Madalena Peres Fucks 157 
Presidente do CEDCA/PE 158 


